INDICAÇÃO Nº 
1030
, DE 2006

Considerando que o nobre vereador Celso Morcelli, do município de Tupã, por intermédio do Requerimento n° 030/2006, solicita que sejam instituídas normas que disciplinem a distribuição de medicamentos não padronizados para pacientes sem recursos, e que seja criado um fundo para custear a distribuição. 

Considerando que, diariamente, dezenas de brasileiros recorrem à justiça para obter remédios que são negados pelos órgãos públicos sob a alegação de que não há recursos para a compra destes medicamentos.

Considerando que é louvável a proposta, sobretudo porque contribui decisivamente para que as pessoas de baixo poder aquisitivo possam ter acesso aos medicamentos de que necessitam, muitas vezes para a manutenção de suas próprias vidas;

Considerando, finalmente, que à luz de preceito constitucional, a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de que sejam instituídas normas disciplinando a distribuição de medicamentos para pacientes sem recursos, e a criação de um fundo nacional para custear esta distribuição.

Sala das Sessões, em
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